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COLEGIADO JULGADOR - PAS 

 

 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

 

Portaria-SEI nº 02, de 03 de abril de 2019 

O Colegiado Julgador composto por Maria Cláudia Medeiros Dantas de Rubim Costa - 

Superintendente, Flávia Andreia Pereira Soares dos Santos - Gerente de Atenção à Saúde e Cláudio 

Bezerra Dantas - Gerente Administrativo em Exercício, nos moldes do art. 114 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 109 da 

referida Norma, RESOLVE: 

 

Art. 1.º SUSPENDER por 30 (trinta) dias o empregado público indiciado no Processo n.° 

23527.001568/2018-41, com fundamento no Parecer - 029/2019/SEJUR/SUPRIN/HUAB-UFRN-

EBSERH, pela prática das infrações disciplinares capituladas no art. 37, XVII e art. 39, 

XIX do Regulamento de Pessoal da Ebserh, devendo descontar da remuneração do indiciado cada 

dia de suspensão, em obediência ao § 1°  do art. 55 do Regulamento de Pessoal da Ebserh. 

 

Art. 2º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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